
PORTARIA N.º 2441/2019

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23206.002342.2019-71;

considerando, ainda, os documentos encaminhados pela Presidenta da CPPD, referente a concessão de

Reconhecimento de Saberes e Competências,

 

R E S O L V E     

Retificar na Portaria nº 3550/2014, de 28 de novembro de 2014, a data de vigência da concessão de

Reconhecimento de Saberes e Competências III, da docente abaixo relacionada:

onde se lê:

Nome da servidora Processo Retroatividade RSC

Silvana Letícia Pires Iahnke 23206.000526/2014-92 31/12/2013 III

Leia-se:    

Nome da servidora Processo Retroatividade RSC

Silvana Letícia Pires Iahnke 23206.000526/2014-92 01/03/2013 III

Pelotas, 23 de agosto de 2019.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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